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PROJETO DE LEI Nº  010/2004

AUTORIZA O PODER EXECUTIVO MUNICIPAL A CONTRATAR EM CARÁTER EMERGENCIAL UMA DOMÉSTICA

Art. 1º - Fica autoriza o Poder Executivo Municipal a contratar uma doméstica, em caráter emergencial, com carga horária de 44 (quarenta e quatro) horas semanais.

Art. 2º - O contrato administrativo autorizado através da presente lei vigorará até o dia 25.05.2004, sendo que a remuneração do (a) contratado (a) será de R$ 321,00 (trezentos e vinte e um reais) mensais.

Art. 3º - As despesas decorrentes desta contratação correrão à conta da seguinte dotação orçamentária: Programa 015 – Manutenção e Desenvolvimento do Ensino Fundamental MDE.

Art. 4º - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TRÊS PASSOS.

Ao 1º dia do mês de março de 2004.







CARLOS ALBERTO CANOVA







        Prefeito em Exercício
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